
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

^ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo Antonio 
UMA NOVA CIDADE 

LEI N° 4.004, DE 23 DE JULHO DE 2002 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR, ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS 
N"s 3.798/2001 E 3.888/2001, QUE DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E 
O ORÇAMENTO ANUAL DE 2002, 
RESPECTIVAMENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

DAIÇON MACIEL DA SILVA, Vice-Prefeito em 
exercício no cargo de Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 
conforme segue: 

1°. Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
02-MDE-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
Atividade -2.086 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39-0utros Serv. Terc. Pessoa Jurídica(273) 

Projeto 1.010-Ampliação const. Escolas Municipais 
4.4.90.51-Obras e Instalações (238) 
Atividade 2.101-Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas(248) 
3 3 90.16-0utras Desp. Variáveis-Pes. Civil (803) 
03-FUNDEF-FUNDO DE EDUCAÇÃO 
3 3 90 16-Outras Desp. Variáveis-Pes. Civil (805) 

TOTAL 

R$ 47.400,00 

R$ 38.000,00 

R$ 92.000,00 
R$ 1.200,00 

R$ 7.000,00 
R$185.600,00 

Art. 2
o
. Servirá para cobertura das suplementações constantes no artigo 

anterior, as reduções das seguintes dotações orçamentárias: 

05-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Atividade 2.070-Manut. Serviços administrativos da SMED 

3.3.90.14-Diárias (175) 
Atividade 2.073-Convênio com AABB-Comunidade 
3.3.90.39-Outors Serv. Terc. Pessoa Jurídica (188) 
02-MDE-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Atividade 2.101-Manut. da Educação Infantil-Creche 
3.3.90.14-Diáris (249) 
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R$ 1.500,00 

R$ 6.000,00 

R$ 2.500,00 
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Atividade 2.103-Qualificação Serv. Educação Infantil 
3.3.90.39-0utors Serv. Terc. Pessoa Jurídica (264) 
003-FUNDEF-FUNDO DE EDUCAÇÃO 
Projeto-1.015- Aq. Ampliação const. Prédios Escolares 
4.4.90.51-0bras e Instalações (285) 
Atividade 2.105-Manutenção do FUNDEF 
3.3.90.14-Diárias-Civil (277) 
3.3.90.39-0utors Serv. Terc. Pessoa Jurídica (279) 
Atividade 2.107-Transporte ensino Fundamental 
3.3.90.39-Outors Serv. Terc. Pessoa Jurídica (282) 
Atividade 2.095 Manut. Veículos de Transporte Escolar 
3.3.90.30-Material de Consumo (233) 

Santo Antonio 
UMA NOVA CIDADE 

R$ 15.000,00 

R$ 38.000,00 

R$ 
R$ 

6.000,00 
6.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 7.500,00 
Projeto 1.007-lmpl. Manutenção laboratório de aprendizagem 

4.000,00 
1.000,00 

3.3.90.30-Material de Consumo (807) R$ 
4.4.90.52-Equip. e Material Permanente (225) R$ 
Atividade 2.090-Aquisição material didático p/ escolas 
3.3.90.30-Material de Consumo (226) R$ 
3.3.90.39-Outors Serv. Terc. Pessoa Jurídica (227) R$ 
Atividade 2.092-Conservação prédios escolares 
4.4.90.52-0bras e Instalações (229) 
Atividade 2.095-Manut. Veículos transporte ensino fundamental 
3.3.90.39-Outors Serv. Terc. Pessoa Jurídica (234) R$ 22.000,00 
Atividade 2.108-Locação e reforma escola Barão Cahy 
3.3.90.39-Outors Serv. Terc. Pessoa Jurídica (283) R$ 1.600,00 
Atividade 2.109-Reforma e locação escolas munic-Fundef 

5.000,00 
1.000,00 

R$ 12.0QQ,QQ 

3.3.90.30-Material de Consumo (287) 
3.3.90.39-Outors Serv. Terc. Pessoa Jurídica (288) 
Atividade 2.110-Capacitação de professores 
3.3.90.39-Outors Serv. Terc. Pessoa Jurídica (292) 

TOTAL 

R$ 
R$ 

11.300,00 
6.700,00 

R$ 8.500,00 
R$185.600,00 

Art. 3
o
. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de julho de^Q02 

DAlÇONÁÍACIEL DA SILVA 
Vice-Prefeitorcm exercício no cargo de 

refeito Municipal 

REGISTRE-SE E P 

JOÃO ALFREDO DA S. 
Secretário de 

EIXOTO 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 . CEP 95.500-000 . FONE/FAX 0xx(51) 662.4000 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

E-mail: pmsap@pro.via-rs.com.br 


